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DECRETO N° 31.239, DE 14 DE MAIO DE 2025

Designa membros para compor o Conselho

Municipal de Assistência Social de Colatina

(CMAS/COLATINA)

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições e o

disposto no artigo 3° da Lei n.º.4.358, de 15 de junho de 1.997 e atendendo solicitação

contida no processo nº 10.286/2025, Decreta:

Art. 1° - Ficam designados para compor o Conselho Municipal de Assistência Social de

Colatina (CMAS/Colatina), para o biênio 2025/2027, os membros indicados pelas Entidades

mencionadas, conforme se especifica:

REPRESENTANTES DO GOVERNO:

Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Sirlene Cravo

Suplente: Nilceia Aparecida Chiarelli Campanharo

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:

Titular: Vinícius Caetano Silva de Oliveira

Suplente: Erica da Silva Ribeiro Knupp

Titular: Tayslanna Tomazi Scarpa

Suplente: Mary Ellen Bonato

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:

Titular: Maria Margarete Zache

Suplente: Annne Caroline Sueth Cosendey Gama

- Representantes da Secretaria Municipal da Fazenda:

Titular: Peter Haryson Campanharo

Suplente: Renata Sachet
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Colatina/ES, em 14 de maio de 2025.
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